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MINISTÉRIO DA SAÚDE

Memorando-Circular nº 3-SEI/2017/SAA/DIAD/SAA/SE/MS
Brasília, 21 de agosto de 2017.

Ao(À):
COORDENAÇÃO DE LEGISLAÇÃO DE PESSOAL 
COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DO NÚCLEO ESTADUAL DE MINAS GERAIS 
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DO NÚCLEO ESTADUAL DO CEARÁ 
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DO NÚCLEO ESTADUAL DE PERNAMBUCO 
DIVISÃO DE GESTÃO DO NÚCLEO ESTADUAL DO ACRE 
DIVISÃO DE GESTÃO DO NÚCLEO ESTADUAL DE ALAGOAS 
DIVISÃO DE GESTÃO DO NÚCLEO ESTADUAL DO AMAPÁ 
DIVISÃO DE GESTÃO DO NÚCLEO ESTADUAL DO ESPÍRITO SANTO 
DIVISÃO DE GESTÃO DO NÚCLEO ESTADUAL DE GOIÁS 
DIVISÃO DE GESTÃO DO NÚCLEO ESTADUAL DO MARANHÃO 
DIVISÃO DE GESTÃO DO NÚCLEO ESTADUAL DO MATO GROSSO 
DIVISÃO DE GESTÃO DO NÚCLEO ESTADUAL DO MATO GROSSO DO SUL 
DIVISÃO DE GESTÃO DO NÚCLEO ESTADUAL DO PARÁ 
DIVISÃO DE GESTÃO DO NÚCLEO ESTADUAL DO PIAUÍ 
DIVISÃO DE GESTÃO DO NÚCLEO ESTADUAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
DIVISÃO DE GESTÃO DO NÚCLEO ESTADUAL DE RONDÔNIA 
DIVISÃO DE GESTÃO DO NÚCLEO ESTADUAL DE RORAIMA 
DIVISÃO DE GESTÃO DO NÚCLEO ESTADUAL DE SERGIPE 
DIVISÃO DE GESTÃO DO NÚCLEO ESTADUAL DO TOCANTINS 
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DO NÚCLEO ESTADUAL DO RIO DE JANEIRO 
DIVISÃO DE GESTÃO DO NÚCLEO ESTADUAL DA PARAÍBA
  
Assunto: Lei nº 13.342/2016.
  

1. Em atenção ao texto da Lei nº 13.342, de 3.10.2016, entende-se necessário delinear algumas considerações
sobre o tempo de serviço dos servidores ocupantes do cargo de Agente de Combate às Endemias criado pela
Lei nº 13.026/2014.

2. Em 1994, por meio do pelo Edital nº. 1, publicado no DOU de 23.8.1994, fora feita a contratação de
profissionais por meio de processo seletivo simplificado[1]para exercício a partir de 28 de setembro, com
vista a atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com submissão as normas do
Regime Geral de Previdência Social.

3. A situação em questão, depois de ser objeto de demanda judicial, se manteve até a publicação da Emenda
Constitucional nº. 51, de 14.02.2006, quando ficou garantido àqueles profissionais que, a qualquer título,
desempenhavam as atividades de agente de combate às endemias, na forma da Lei nº 11.350, de 5.10.2006, a
manutenção da relação de trabalho desde que tivessem sido contratados a partir de anterior processo seletivo
efetuado por órgãos ou entes da administração pública indireta, mantendo-se, neste contexto, o regime geral
de previdência social.

4. Com a edição da Lei nº 13.026/2014, os empregos ativos criados foram transformados no cargo público de
Agente de Combate às Endemias e passaram a integrar o Quadro de Pessoal do Ministério da Saúde e, agora,
subordinação aos ditames da Lei nº 8.112/1990 e ao Regime Próprio de Previdência Social.

5. Restou, todavia, latente o tratamento a ser dispensado ao tempo de serviço de tais servidores
compreendido no período de 1994 a 2014. Assim, para resolver o imbróglio, foi editada a Lei nº
13.342/2016, que estabeleceu claramente que o referido tempo (1994 a 2014) é tempo público e

http://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=348068&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000197&infra_hash=abcf0bf026b511b4e1bde4a03966bf961e186f6098e839ad70403283931abd45#_ftn1
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fundamentará a contagem e concessão de beneficio previdenciário junto ao vínculo com este Ministério,
conforme a redação do art. 2º abaixo:

Art. 2º  O art. 9º da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º,
numerando-se o atual parágrafo único como § 1º: 

“Art. 9º ........................................................................... 

§ 1º ................................................................................. 

§ 2º  O tempo prestado pelos Agentes Comunitários de Saúde e pelos Agentes de Combate às Endemias
enquadrados na condição prevista no § 1º deste artigo, independentemente da forma de seu vínculo e desde
que tenha sido efetuado o devido recolhimento da contribuição previdenciária, será considerado para fins de
concessão de benefícios e contagem recíproca pelos regimes previdenciários.” (NR)

6. Importante destacar que é indiscutível que ao tempo da transformação do emprego público em cargo, em
consonância com a Lei nº 13.026/2014, existisse vínculo ativo, permitindo o consequente ingresso no
Quadro em Extinção de Combate às Endemias, vinculado ao Quadro de Pessoal do Ministério da Saúde,
regido pela Lei nº 8.112/1990.

7. Ademais, considerando que aos servidores públicos ocupantes do cargo de Agente de Combate às
Endemias e vinculados a este Ministério da Saúde é devido a contagem recíproca do tempo de serviço
prestado como Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias, enquanto empregados
públicos regidos pela Lei nº 11.350/2006, independentemente da forma de vínculo e desde que tenha sido
efetuado o devido recolhimento da contribuição previdenciária, NÃO poderá o tempo compreendido dentro
do período de 1994-2014 ser contado de forma CONCOMITANTE.

8. Ressalta-se que o art. 96 da Lei nº 8.213/91 traz a informação de que a contagem do tempo de serviço só
pode ocorrer uma única vez, por não poder ser contado por um sistema o tempo de serviço utilizado pelo
outro para concessão de benefício previdenciário.

9. Assim, a solicitação de aposentadoria junto ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS) com eventual
permanência do servidor no exercício das atribuições do cargo, posterior ao ingresso efetivado em 04 de
dezembro de 2014 (Lei nº 13.026/2014), está em discordância com o previsto na Lei nº 13.342/2016, que
estabelece claramente que o referido tempo (1994 a 2014) é tempo público e fundamentará a contagem e
concessão de beneficio previdenciário junto ao vínculo com este Ministério. Desta forma, esta conduta, s.m.j,
configura ruptura de vínculo empregatício com a Administração Pública, estando sujeita a sanções legais.

10. Diante de todo o exposto, encaminhe-se às unidades deste Ministério da Saúde para conhecer e divulgar,
especialmente aos servidores oriundos da transposição feita pela Lei nº 13.026/2014, ao tempo que expomos
que a Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas está imbuída de adotar as medidas relativas à verificação da
regularidade do vínculo de tais servidores.

Atenciosamente,

Leonardo Rosário de Alcântara
Subsecretário de Assuntos Administrativos

 

[1] Com fundamento legal no art. 2º, inciso II, da Lei nº. 8.745, de 9.12.1993 – redação original.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Rosário de Alcântara, Subsecretário(a) de
Assuntos Administra�vos, em 21/08/2017, às 12:26, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11350.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11350.htm#art9§2
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=348068&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000197&infra_hash=abcf0bf026b511b4e1bde4a03966bf961e186f6098e839ad70403283931abd45#_ftnref1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0312137 e
o código CRC D4BE388A.

Referência: Processo nº 25000.421489/2017-37 SEI nº 0312137

http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

